
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 133/2023
  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/2023
 
 
 

Aos 6 dias do mês de Abril de 2023, de um lado o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO
NOVO DO PARECIS - MT., com sede na avenida mato grosso, nesta cidade, devidamente inscrita
no CGC/MF sob o n.º 24.772.287/0001-36, neste ato, representado pelo(a) Ordenador(a) de
Despesa , Sr(a). RAFAEL MACHADO, brasileiro(a), portador do R.G. n.º 50604225773SSP/RS e
inscrito no CPF nº 929.162.010-68, residente e domiciliado na RUA CAQUI, bairro JARDIM
ALVORADA nesta cidade, neste ato denominado simplesmente Órgão Gerenciador da Ata de
Registro de Preços, realizado por meio do PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/2023, e de outro lado a
empresa adjudicatária nos itens abaixo, doravante denominada FORNECEDOR, tem entre si, justo
e avençado a presente Ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento,
nos termos do Art. 15 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, observada as condições estabelecidas
no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:
1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado na PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS - MT., o preço do fornecedor registrado a seguir
relacionado, objetivando a contratação de pessoa jurídica para REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS - II, de acordo
com as especificações e nas condições estabelecidas no ato convocatório.
 

 

Fornecedor

M 7 COMERCIO DE ALIMENTOS - EIRELI

CNPJ

13.553.837/0001-00
Endereço

Comercial: AVENIDA ISMAEL JOSÉ DO NASCIMENTO, 271 - SETOR N, SALA 03
Nº

Bairro

CHACARA DONATOS
Cidade

TANGARA DA SERRA/MT

CEP

78300000
Email

VALDEMI@SUPERBIGMASTER.COM.BR

Telefone

(65) 3382-5800
Representante Legal

DJALMA DOS SANTOS

CPF

411.871.641-00

SEQ. CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID. MARCA QUANT. VL. UNIT. VL. TOTAL

3 10

ABÓBORA CABOTIÂ: PRODUTO DE
PRIMEIRA LINHA, GRAÚDA,
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO
TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM A
Detalhamento: ABÓBORA CABOTIÂ:
PRODUTO DE PRIMEIRA LINHA, GRAÚDA,
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO
TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM
AUSÊNCIA DE SUJIDADE, PARASITAS E

KG -
QUILOGRAMA

IN NATURA 220,00 4,3700 961,40

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS - MT.
ESTADO DE MATO GROSSO

AVENIDA MATO GROSSO 66, CENTRO, CAMPO NOVO DO PARECIS/MT - Cep: 78360000

AVENIDA MATO GROSSO, nº 66 - CENTRO - CAMPO NOVO DO PARECIS/MT - 78360000

Fone: 6533825108 - Email: licitacnp@gmail.com
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VALIDADE
11/04/2024

Usuario
Realce



LARVAS.

8 147

ALHO GRAÚDO - CABEÇAS INTACTAS
COM TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS
APROVEITÁVEIS (ASPECTO, COR E
SABOR CARACTERÍSTICOS).
Detalhamento: ALHO GRAÚDO - CABEÇAS
INTACTAS COM TODAS AS PARTES
COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS
(ASPECTO, COR E SABOR
CARACTERÍSTICOS).

KG -
QUILOGRAMA

IN NATURA 50,00 20,8100 1.040,50

9 492 BACON KG Detalhamento: BACON KG
KG -
QUILOGRAMA

EXECELENCI
A

320,00 30,9900 9.916,80

10 510

BANANA MAÇÃ: PRODUTO DE PRIMEIRA
LINHA, FRESCA, LIVRE DE RESÍDUOS DE
FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS
E LARVAS, TAMANHO UNIFORMES,
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E
MADURA, COM POLPA FIRME E INTACTA.
Detalhamento: BANANA MAÇÃ: PRODUTO
DE PRIMEIRA LINHA, FRESCA, LIVRE DE
RESÍDUOS DE FERTILIZANTES,
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS,
TAMANHO UNIFORMES, DEVENDO SER
BEM DESENVOLVIDA E MADURA, COM
POLPA FIRME E INTACTA.

KG -
QUILOGRAMA

IN NATURA 510,00 6,3400 3.233,40

15 607

BERINJELA. DE PRIMEIRA,
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO
TAL QUE LHE PERMITE SUPORTAR A
MINIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A
CONSEVAÇÃO EM CONDIÇÕES
ADEQUADAS PARA O CONSUMO. COM
AUS Detalhamento: BERINJELA. DE
PRIMEIRA, APRESENTANDO GRAU DE
MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITE
SUPORTAR A MINIPULAÇÃO, O
TRANSPORTE E A CONSEVAÇÃO EM
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O
CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS

KG -
QUILOGRAMA

IN NATURA 150,00 11,7100 1.756,50

17 830

BRÓCOLIS, COMUM, FRESCO, DE
PRIMEIRA, TAMANHO E COLORAÇÃO
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM
DESENVOLVIDO, FIRME E INTACTO,
ISENTO DE ENFERMIDADE, MATERIAL
TERROSO E UMIDADE EXTERNA
ANORMAL, RESÍDUOS DE FERTI
Detalhamento: BRÓCOLIS, COMUM,
FRESCO, DE PRIMEIRA, TAMANHO E
COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER
BEM DESENVOLVIDO, FIRME E INTACTO,
ISENTO DE ENFERMIDADE, MATERIAL
TERROSO E UMIDADE EXTERNA
ANORMAL, RESÍDUOS DE
FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS
E LARVAS, SEM DANOS FÍSICOS E
MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E
TRANSPORTE

KG -
QUILOGRAMA

IN NATURA 90,00 31,2500 2.812,50

33 1331

CEBOLA: PRODUTO DE PRIMEIRA LINHA,
GRAÚDA, APRESENTANDO GRAU DE
MATURIDADE TAL QUE LHE PERMITA
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O
CONSUMO, COM AUSÊNCIA Detalhamento:
CEBOLA: PRODUTO DE PRIMEIRA LINHA,
GRAÚDA, APRESENTANDO GRAU DE
MATURIDADE TAL QUE LHE PERMITA
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O
CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE
SUJIDADE, PARASITAS E LARVAS.

KG -
QUILOGRAMA

IN NATURA 900,00 9,4900 8.541,00

38 1857
COUVE FLOR KG Detalhamento: COUVE
FLOR KG

KG -
QUILOGRAMA

IN NATURA 100,00 30,7500 3.075,00

51 3642 MAÇÃ NACIONAL: PRODUTO DE KG - IN NARTURA 720,00 11,4900 8.272,80

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS - MT.
ESTADO DE MATO GROSSO

AVENIDA MATO GROSSO 66, CENTRO, CAMPO NOVO DO PARECIS/MT - Cep: 78360000

AVENIDA MATO GROSSO, nº 66 - CENTRO - CAMPO NOVO DO PARECIS/MT - 78360000

Fone: 6533825108 - Email: licitacnp@gmail.com
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PRIMEIRA LINHA, FRESCA, LIVRE DE
RESÍDUOS DE FERTILIZANTES,
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS,
TAMANHO UNIFORMES, DEVENDO SER
BEM DESENVOLVIDA E MADURA, COM
POLPA FIRME E INTACTA Detalhamento:
MAÇÃ NACIONAL: PRODUTO DE
PRIMEIRA LINHA, FRESCA, LIVRE DE
RESÍDUOS DE FERTILIZANTES,
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS,
TAMANHO UNIFORMES, DEVENDO SER
BEM DESENVOLVIDA E MADURA, COM
POLPA FIRME E INTACTA

QUILOGRAMA

52 3687

MAMÃO FORMOSA: PRODUTO DE
PRIMEIRA LINHA, FRESCO, LIVRE DE
RESÍDUOS DE FERTILIZANTES,
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS,
TAMANHO UNIFORMES, DEVENDO SER
BEM DESENVOLVIDA E MADURA, COM
POLPA FIRME E INTACTA Detalhamento:
MAMÃO FORMOSA: PRODUTO DE
PRIMEIRA LINHA, FRESCO, LIVRE DE
RESÍDUOS DE FERTILIZANTES,
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS,
TAMANHO UNIFORMES, DEVENDO SER
BEM DESENVOLVIDA E MADURA, COM
POLPA FIRME E INTACTA

KG -
QUILOGRAMA

IN NATURA 2765,00 10,7500 29.723,75

58 3833

MELANCIA: PRODUTO DE PRIMEIRA
LINHA, FRESCA, LIVRE DE RESÍDUOS DE
FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS
E LARVAS, TAMANHO UNIFORMES,
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E
MADURA, COM POLPA FIRME E INTACTA
Detalhamento: MELANCIA: PRODUTO DE
PRIMEIRA LINHA, FRESCA, LIVRE DE
RESÍDUOS DE FERTILIZANTES,
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS,
TAMANHO UNIFORMES, DEVENDO SER
BEM DESENVOLVIDA E MADURA, COM
POLPA FIRME E INTACTA

KG -
QUILOGRAMA

IN NATURA 1250,00 3,0500 3.812,50

69 4009

QUEIJO TIPO MUSSARELA FATIADO:
COMPOSTO DE LEITE DE VACA DE BOA
QUALIDADE, NÃO DEVE CONTER
SUBSTANCIAS ESTRANHAS DE
QUALQUER NATUREZA; DE
CONSISTÊNCIA FIRME: SEMIDURA,
RÍGIDA; TEXTURA: COMPACTA; COM O
Detalhamento: QUEIJO TIPO MUSSARELA
FATIADO: COMPOSTO DE LEITE DE VACA
DE BOA QUALIDADE, NÃO DEVE CONTER
SUBSTANCIAS ESTRANHAS DE
QUALQUER NATUREZA; DE
CONSISTÊNCIA FIRME: SEMIDURA,
RÍGIDA; TEXTURA: COMPACTA; COM
ODOR E SABOR SUAVE, LEVEMENTE
SALGADO, COM COMPOSIÇÃO E
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS; COM
VALIDADE MÍNIMA DE 4 MESES A
CONTAR DA DATA DA ENTREGA; E SUAS
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE
ACORDO COM A ANVISA.

KG -
QUILOGRAMA

LATVIDA 411,00 50,1300 20.603,43

63 4359

PEPINO COMUM, OTIMA QUALIDADE,
INTACTO E FIRME, TAMANHO E
COLORACAO UNIFORMES, SEM DANOS
FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DE
MANUSEIO E TRANSPORTE,
ACONDICIONADO EM CONDIÇÕES
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM
Detalhamento: PEPINO COMUM, OTIMA
QUALIDADE, INTACTO E FIRME,
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES,
SEM DANOS FISICOS E MECANICOS
ORIUNDOS DE MANUSEIO E
TRANSPORTE, ACONDICIONADO EM
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O

KG -
QUILOGRAMA

IN NATURA 100,00 5,9900 599,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS - MT.
ESTADO DE MATO GROSSO

AVENIDA MATO GROSSO 66, CENTRO, CAMPO NOVO DO PARECIS/MT - Cep: 78360000

AVENIDA MATO GROSSO, nº 66 - CENTRO - CAMPO NOVO DO PARECIS/MT - 78360000

Fone: 6533825108 - Email: licitacnp@gmail.com
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CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS

65 4382

PIMENTÃO VERDE - DE BOA QUALIDADE,
CONSERVADA AS CARACTERÍSTICAS
PRÓPRIAS DO PRODUTO PARA O
CONSUMO HUMANO, EM SACOS
PLÁSTICOS Detalhamento: PIMENTÃO
VERDE - DE BOA QUALIDADE,
CONSERVADA AS CARACTERÍSTICAS
PRÓPRIAS DO PRODUTO PARA O
CONSUMO HUMANO, EM SACOS
PLÁSTICOS

KG -
QUILOGRAMA

IN NATURA 300,00 12,0400 3.612,00

79 5940

VAGEM - FRESCAS, UNIFORMES, BEM
GRANADAS, SEM MURCHA, COM
COMPRIMENTO MÉDIO DA VAGEM EM
TORNO DE 18 CM. APRESENTANDO
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES.
ISENTA DE MATERIAL TERROSO, LIVRE
DE DEFORMAÇÕES. Detalhamento: VAGEM
- FRESCAS, UNIFORMES, BEM
GRANADAS, SEM MURCHA, COM
COMPRIMENTO MÉDIO DA VAGEM EM
TORNO DE 18 CM. APRESENTANDO
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES.
ISENTA DE MATERIAL TERROSO, LIVRE
DE DEFORMAÇÕES.

KG -
QUILOGRAMA

IN NNATURA 100,00 16,9800 1.698,00

45 6058 JILO EMB. KG Detalhamento: JILO EMB. KG
KG -
QUILOGRAMA

IN NATURA 60,00 8,5000 510,00

54 10924

MANDIOCA DESCASCADA: LIMPO SEM
MANCHAS. CONGELADO EM PACOTES
ÍNTEGROS QUE CONTENHAM
ESPECIFICADOS O LOCAL DE ORIGEM DO
PRODUTO, PESO, DATA DE EMBALAGEM
E DATA DE VENCIMENTO Detalhamento:
MANDIOCA DESCASCADA: LIMPO SEM
MANCHAS. CONGELADO EM PACOTES
ÍNTEGROS QUE CONTENHAM
ESPECIFICADOS O LOCAL DE ORIGEM DO
PRODUTO, PESO, DATA DE EMBALAGEM
E DATA DE VENCIMENTO

KG -
QUILOGRAMA

PRIMITIVA 410,00 8,5000 3.485,00

61 10928

OVO DE GALINHA - TIPO JUMBO BRANCO
OU VERMELHO, GRAÚDO,
SELECIONADOS, FRESCOS, EMBALAGEM
CONTENDO 01 DÚZIA, COM
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA
DO FABRICANTE E DATA DE VALIDADE.
Detalhamento: OVO DE GALINHA - TIPO
JUMBO BRANCO OU VERMELHO,
GRAÚDO, SELECIONADOS, FRESCOS,
EMBALAGEM CONTENDO 01 DÚZIA, COM
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA
DO FABRICANTE E DATA DE VALIDADE.

UN -
UNIDADE

TANGARA 1000,00 13,4900 13.490,00

14 10937

BATATA DOCE: PRODUTO DE PRIMEIRA
LINHA, GRAÚDA, APRESENTANDO GRAU
DE MATURIDADE TAL QUE LHE PERMITA
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O
CONSUMO, COM AUSÊ Detalhamento:
BATATA DOCE: PRODUTO DE PRIMEIRA
LINHA, GRAÚDA, APRESENTANDO GRAU
DE MATURIDADE TAL QUE LHE PERMITA
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O
CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE
SUJIDADE, PARASITAS E LARVAS.

KG -
QUILOGRAMA

IN NATURA 180,00 4,4500 801,00

13 10938

BATATA BINGE: PRODUTO DE PRIMEIRA
LINHA, GRAÚDA, APRESENTANDO GRAU
DE MATURIDADE TAL QUE LHE PERMITA
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O
CONSUMO, COM AUS Detalhamento:
BATATA BINGE: PRODUTO DE PRIMEIRA

KG -
QUILOGRAMA

IN NATURA 4970,00 6,9900 34.740,30

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS - MT.
ESTADO DE MATO GROSSO

AVENIDA MATO GROSSO 66, CENTRO, CAMPO NOVO DO PARECIS/MT - Cep: 78360000

AVENIDA MATO GROSSO, nº 66 - CENTRO - CAMPO NOVO DO PARECIS/MT - 78360000

Fone: 6533825108 - Email: licitacnp@gmail.com
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LINHA, GRAÚDA, APRESENTANDO GRAU
DE MATURIDADE TAL QUE LHE PERMITA
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O
CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE
SUJIDADE, PARASITAS E LARVAS.

16 10939

BETERRABA: PRODUTO DE PRIMEIRA
LINHA, GRAÚDA, APRESENTANDO GRAU
DE MATURIDADE TAL QUE LHE PERMITA
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O
CONSUMO, COM AUSÊNC Detalhamento:
BETERRABA: PRODUTO DE PRIMEIRA
LINHA, GRAÚDA, APRESENTANDO GRAU
DE MATURIDADE TAL QUE LHE PERMITA
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O
CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE
SUJIDADE, PARASITAS E LARVAS.

KG -
QUILOGRAMA

IN NATURA 300,00 5,3900 1.617,00

35 10940

CENOURA: PRODUTO DE PRIMEIRA
LINHA, GRAÚDA, APRESENTANDO GRAU
DE MATURIDADE TAL QUE LHE PERMITA
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O
CONSUMO, COM AUSÊNCIA Detalhamento:
CENOURA: PRODUTO DE PRIMEIRA
LINHA, GRAÚDA, APRESENTANDO GRAU
DE MATURIDADE TAL QUE LHE PERMITA
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O
CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE
SUJIDADE, PARASITAS E LARVAS.

KG -
QUILOGRAMA

IN NATURA 470,00 5,4900 2.580,30

36 10941

CHUCHU: PRODUTO DE PRIMEIRA LINHA,
GRAÚDO, APRESENTANDO GRAU DE
MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O
CONSUMO, COM AUSÊNCIA D
Detalhamento: CHUCHU: PRODUTO DE
PRIMEIRA LINHA, GRAÚDO,
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO
TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM
AUSÊNCIA DE SUJIDADE, PARASITAS E
LARVAS.

KG -
QUILOGRAMA

IN NATURA 200,00 4,9900 998,00

72 10942

REPOLHO VERDE: PRODUTO DE
PRIMEIRA LINHA, GRAÚDO,
APRESENTANDO GRAU DE MATURIDADE
TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM AU
Detalhamento: REPOLHO VERDE:
PRODUTO DE PRIMEIRA LINHA, GRAÚDO,
APRESENTANDO GRAU DE MATURIDADE
TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM
AUSÊNCIA DE SUJIDADE, PARASITAS E
LARVAS.

KG -
QUILOGRAMA

IN NATURA 425,00 4,2500 1.806,25

77 10943

TOMATE: PRODUTO DE PRIMEIRA LINHA,
GRAÚDO, APRESENTANDO GRAU DE
MATURIDADE TAL QUE LHE PERMITA
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O

KG -
QUILOGRAMA

IN NATURA 1090,00 9,2800 10.115,20

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS - MT.
ESTADO DE MATO GROSSO

AVENIDA MATO GROSSO 66, CENTRO, CAMPO NOVO DO PARECIS/MT - Cep: 78360000

AVENIDA MATO GROSSO, nº 66 - CENTRO - CAMPO NOVO DO PARECIS/MT - 78360000

Fone: 6533825108 - Email: licitacnp@gmail.com
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CONSUMO, COM AUSÊNCIA Detalhamento:
TOMATE: PRODUTO DE PRIMEIRA LINHA,
GRAÚDO, APRESENTANDO GRAU DE
MATURIDADE TAL QUE LHE PERMITA
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O
CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE
SUJIDADE, PARASITAS E LARVAS.

46 10945

LARANJA: PRODUTO DE PRIMEIRA LINHA,
FRESCA, LIVRE DE RESÍDUOS DE
FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS
E LARVAS, TAMANHO UNIFORMES,
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E
MADURA, COM POLPA FIRME E INTACTA.
Detalhamento: LARANJA: PRODUTO DE
PRIMEIRA LINHA, FRESCA, LIVRE DE
RESÍDUOS DE FERTILIZANTES,
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS,
TAMANHO UNIFORMES, DEVENDO SER
BEM DESENVOLVIDA E MADURA, COM
POLPA FIRME E INTACTA.

KG -
QUILOGRAMA

IN NATURA 1930,00 3,7700 7.276,10

48 10947

LIMÃO TAITI: PRODUTO DE PRIMEIRA
LINHA, FRESCO, LIVRE DE RESÍDUOS DE
FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS
E LARVAS, TAMANHO UNIFORMES,
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E
MADURA, COM POLPA FIRME E INTACTA
Detalhamento: LIMÃO TAITI: PRODUTO DE
PRIMEIRA LINHA, FRESCO, LIVRE DE
RESÍDUOS DE FERTILIZANTES,
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS,
TAMANHO UNIFORMES, DEVENDO SER
BEM DESENVOLVIDA E MADURA, COM
POLPA FIRME E INTACTA

KG -
QUILOGRAMA

IN NATURA 300,00 10,4900 3.147,00

75 10954

SALSICHA: BOA QUALIDAE, CONTENDO
NO MÁXIMO 2% DE AMIDO, NÃO SENDO
PERMITIDO A ADIÇÃO DE CORANTES.
EMBALAGEM EM PLÁSTICO DE
POLIETILENO, CONTENDO NO RÓTULO
IDENTIFICAÇÃO, MARCA DO
FABRICANTE, PRAZO E V Detalhamento:
SALSICHA: BOA QUALIDAE, CONTENDO
NO MÁXIMO 2% DE AMIDO, NÃO SENDO
PERMITIDO A ADIÇÃO DE CORANTES.
EMBALAGEM EM PLÁSTICO DE
POLIETILENO, CONTENDO NO RÓTULO
IDENTIFICAÇÃO, MARCA DO
FABRICANTE, PRAZO E VALIDADE, PESO,
SIF, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE
ACORDO COM AS PORTARIAS DO
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E
VIGILÂNCIA SANITÁRIA.

KG -
QUILOGRAMA

REZENDE 500,00 15,9600 7.980,00

4 12420

ABOBRINHA VERDE: INTACTA COM
TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS
APROVEITÁVEIS (ASPECTO, COR E
SABOR CARACTERÍSTICOS).
Detalhamento: ABOBRINHA VERDE:
INTACTA COM TODAS AS PARTES
COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS
(ASPECTO, COR E SABOR
CARACTERÍSTICOS).

KG -
QUILOGRAMA

IN NATURA 120,00 5,5100 661,20

68 12429

PRESUNTO COZIDO - EMBALAGENS QUE
CONTENHAM ESPECIFICADOS O LOCAL
DE ORIGEM DO PRODUTO, PESO, DATA
DE EMBALAGEM E DATA DE
VENCIMENTO. DEVERÁ SER
TRANSPORTADOS EM CARRO
REFRIGERADO OU CXS DE ISOPOR
CONFORME LEGISLAÇÃO. Detalhamento:
PRESUNTO COZIDO - EMBALAGENS QUE
CONTENHAM ESPECIFICADOS O LOCAL
DE ORIGEM DO PRODUTO, PESO, DATA
DE EMBALAGEM E DATA DE
VENCIMENTO. DEVERÁ SER

KG -
QUILOGRAMA

EXCELENCIA 331,00 25,3200 8.380,92

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS - MT.
ESTADO DE MATO GROSSO

AVENIDA MATO GROSSO 66, CENTRO, CAMPO NOVO DO PARECIS/MT - Cep: 78360000

AVENIDA MATO GROSSO, nº 66 - CENTRO - CAMPO NOVO DO PARECIS/MT - 78360000

Fone: 6533825108 - Email: licitacnp@gmail.com
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TRANSPORTADOS EM CARRO
REFRIGERADO OU CXS DE ISOPOR
CONFORME LEGISLAÇÃO.

42 12433

GOIABA VERMELHA - 1º QUALIDADE;
FRESCA; COM ASPECTO; COR; CHEIRO E
SABOR PRÓPRIO; COM POLPA FIRME E
INTACTA; TAMANHO E COLORAÇÃO
UNIFORMES; DEVENDO SER BEM
DESENVOLVIDA; ISENTA DE
ENFERMIDADES, MATERI Detalhamento:
GOIABA VERMELHA - 1º QUALIDADE;
FRESCA; COM ASPECTO; COR; CHEIRO E
SABOR PRÓPRIO; COM POLPA FIRME E
INTACTA; TAMANHO E COLORAÇÃO
UNIFORMES; DEVENDO SER BEM
DESENVOLVIDA; ISENTA DE
ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E
UMIDADE EXTERNA ANORMAL; ISENTA
DE FERTILIZANTES, SUJIDADES,
PARASITAS E LARVAS; SEM DANOS
FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO
MANUSEIO E TRANSPORTE, PESO MÉDIO
DE 90 GRAMAS, SUPERFÍCIE LISA, EM
ESTÁGIO DE AMADURECIMENTO
ADEQUADO PARA CONSUMO.
EMBALAGEM: ACONDICIONADOS EM
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE,
RESISTENTE E ATÓXICO OU CAIXAS DE
POLIETILENO.

KG -
QUILOGRAMA

IN NATURA 200,00 15,0000 3.000,00

2 20964

ABACAXI PÉROLA, DE PRIMEIRA, IN
NATURA, APRESENTANDO GRAU DE
MATURAÇÃO QUE PERMITA SUPORTAR A
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM
AUSÊNCIA DE SUJIDADES Detalhamento:
ABACAXI PÉROLA, DE PRIMEIRA, IN
NATURA, APRESENTANDO GRAU DE
MATURAÇÃO QUE PERMITA SUPORTAR A
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E
LARVAS - KG.

UN -
UNIDADE

IN NATURA 630,00 5,2800 3.326,40

11 20965

BANANA NANICA: PRODUTO DE PRIMEIRA
LINHA, FRESCA, LIVRE DE RESÍDUOS DE
FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS
E LARVAS, TAMANHO UNIFORMES,
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E
MADURA, COM POLPA FIRME E INTACTA
Detalhamento: BANANA NANICA: PRODUTO
DE PRIMEIRA LINHA, FRESCA, LIVRE DE
RESÍDUOS DE FERTILIZANTES,
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS,
TAMANHO UNIFORMES, DEVENDO SER
BEM DESENVOLVIDA E MADURA, COM
POLPA FIRME E INTACTA.

KG -
QUILOGRAMA

IN NATURA 1030,00 5,9900 6.169,70

34 23930

CEBOLINHA VERDE - MAÇO - DE
CARACTERÍSTICAS AROMÁTICAS DEVEM
APRESENTAR-SE VIÇOSAS, BRILHANTES,
SEM EXCESSO DE UMIDADE, SEM SINAIS
DE AMARELAMENTO, SEM TALOS
AMOLECIDOS OU FOLHAS ESCURECIDAS
E MURCHAS Detalhamento: CEBOLINHA
VERDE - MAÇO - DE CARACTERÍSTICAS
AROMÁTICAS DEVEM APRESENTAR-SE
VIÇOSAS, BRILHANTES, SEM EXCESSO
DE UMIDADE, SEM SINAIS DE
AMARELAMENTO, SEM TALOS
AMOLECIDOS OU FOLHAS ESCURECIDAS
E MURCHAS.

UN -
UNIDADE

IN NATURA 350,00 4,5500 1.592,50

73 25056

RÚCULA FRESCA, DE PRIMEIRA,
APRESENTANDO GRAU DE EVOLUÇÃO
COMPLETA DO TAMANHO, AROMA E COR
PROPRIA, COM AUSENCIA DE SUJIDADE,

UN -
UNIDADE

IN NATURA 100,00 5,0000 500,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS - MT.
ESTADO DE MATO GROSSO

AVENIDA MATO GROSSO 66, CENTRO, CAMPO NOVO DO PARECIS/MT - Cep: 78360000

AVENIDA MATO GROSSO, nº 66 - CENTRO - CAMPO NOVO DO PARECIS/MT - 78360000

Fone: 6533825108 - Email: licitacnp@gmail.com
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PARASITAS E LARVAS, DE ACORDO
COMA RESOLUÇÃO N° 12/78 DA CNNPA.
MAÇO Detalhamento: RÚCULA FRESCA, DE
PRIMEIRA, APRESENTANDO GRAU DE
EVOLUÇÃO COMPLETA DO TAMANHO,
AROMA E COR PROPRIA, COM AUSENCIA
DE SUJIDADE, PARASITAS E LARVAS, DE
ACORDO COMA RESOLUÇÃO N° 12/78 DA
CNNPA. MAÇO

39 28872

COUVE (MAÇO), TIPO MANTEIGA,
FRESCA, DE 1ª QUALIDADE, FOLHAS SEM
DEFEITO, TAMANHO E COLORAÇÃO
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM
DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA,
ISENTA DE PRAGAS, MATERIAL TERROSO
E UMIDADE Detalhamento: COUVE (MAÇO),
TIPO MANTEIGA, FRESCA, DE 1ª
QUALIDADE, FOLHAS SEM DEFEITO,
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES,
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA,
FIRME E INTACTA, ISENTA DE PRAGAS,
MATERIAL TERROSO E UMIDADE
EXTERNA ANORMAL, LIVRE DE
RESÍDUOS DE FERTILIZANTES
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, SEM
DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS
ORIUNDOS DO MANUSEIO E
TRANSPORTE.

UN -
UNIDADE

IN NATURA 230,00 5,3000 1.219,00

53 31534

MAMÃO PAPAIA: PRODUTO DE PRIMEIRA
LINHA, FRESCO, LIVRE DE RESÍDUOS DE
FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS
E LARVAS, TAMANHO UNIFORMES,
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E
MADURA, COM POLPA FIRME E INTACTA
Detalhamento: MAMÃO PAPAIA: PRODUTO
DE PRIMEIRA LINHA, FRESCO, LIVRE DE
RESÍDUOS DE FERTILIZANTES,
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS,
TAMANHO UNIFORMES, DEVENDO SER
BEM DESENVOLVIDA E MADURA, COM
POLPA FIRME E INTACTA

KG -
QUILOGRAMA

IN NATURA 250,00 11,8000 2.950,00

6 31536

ALFACE HIDROPONICA - MAÇO - FRESCA,
SEM MANCHAS, COLORAÇÃO E
TAMANHO UNIFORMES. ISENTA DE
TERRA, PARASITAS, LARVAS E DANOS
FÍSICOS E/OU MECÂNICOS
DECORRENTES DO TRANSPORTE E
MANUSEIO Detalhamento: ALFACE
HIDROPONICA - MAÇO - FRESCA, SEM
MANCHAS, COLORAÇÃO E TAMANHO
UNIFORMES. ISENTA DE TERRA,
PARASITAS, LARVAS E DANOS FÍSICOS
E/OU MECÂNICOS DECORRENTES DO
TRANSPORTE E MANUSEIO

UN -
UNIDADE

IN NATURA 450,00 5,4900 2.470,50

5 34622

ACELGA COM FOLHAS NOVAS, DE COR
VERDE-CLARA E TALO VERDE
ESBRANQUIÇADO COM CONSISTÊNCIA
FIRME. DEVEM ESTALAR AO QUEBRAR O
TALO. AS FOLHAS INTERNAS DEVEM
ESTAR VIÇOSAS, SEM MANCHAS OU
MARCAS D Detalhamento: ACELGA COM
FOLHAS NOVAS, DE COR VERDE-CLARA
E TALO VERDE ESBRANQUIÇADO COM
CONSISTÊNCIA FIRME. DEVEM ESTALAR
AO QUEBRAR O TALO. AS FOLHAS
INTERNAS DEVEM ESTAR VIÇOSAS, SEM
MANCHAS OU MARCAS DE INSETO, SEM
LESÕES OU CORTES. ISENTO DE DANOS
FÍSICOS E/OU MECÂNICOS
DECORRENTES DO TRANSPORTE E
MANUSEIO.

KG -
QUILOGRAMA

IN NATURA 100,00 8,8100 881,00

29 39614

CARNE SUÍNA PEÇA OU CORTADO EM
CUBOS CONGELADA S/ OSSO,
ACONDICIONADA EM SACO PLÁSTICO
ATÓXICO TRANSPARENTE,

KG -
QUILOGRAMA

PORK FOODS 650,00 28,0000 18.200,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS - MT.
ESTADO DE MATO GROSSO

AVENIDA MATO GROSSO 66, CENTRO, CAMPO NOVO DO PARECIS/MT - Cep: 78360000

AVENIDA MATO GROSSO, nº 66 - CENTRO - CAMPO NOVO DO PARECIS/MT - 78360000

Fone: 6533825108 - Email: licitacnp@gmail.com
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APRESENTANDO BAIXA QUANTIDADE DE
GORDURA DE PRIMEIRA QUALIDADE
COM COLORAÇÃO BRANCA E FIRME,
COM CHEIRO CARACTERÍSTICO DE
CARNE FRESCA, 2 KG Detalhamento:
CARNE SUÍNA PEÇA OU CORTADO EM
CUBOS, CONGELADA SEM OSSO,
ACONDICIONADA EM SACO PLÁSTICO
ATÓXICO, TRANSPARENTE,
APRESENTANDO BAIXA QUANTIDADE DE
GORDURA DE PRIMEIRA QUALIDADE.
COM COLORAÇÃO BRANCA E FIRME,
COM CHEIRO CARACTERÍSTICO DE
CARNE FRESCA, PESO APROXI. 2 KG

12 40041

BANANA - PRATA, EM PENCAS, DE
PRIMEIRA, TAMANHO E COLORACAO
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E
INTACTA, DEVENDO SER BEM
DESENVOLVIDA, SEM DANOS FISICOS E
MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E
TRANSPORTE Detalhamento: BANANA -
PRATA, EM PENCAS, DE PRIMEIRA,
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES,
COM POLPA FIRME E INTACTA, DEVENDO
SER BEM DESENVOLVIDA, SEM DANOS
FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO
MANUSEIO E TRANSPORTE

KG -
QUILOGRAMA

IN NATURA 400,00 7,6700 3.068,00

49 40043

LINGUICA TIPO CALABRESA, COM
ASPECTO NORMAL,FIRME,SEM
UMIDADE,NAO PEGAJOSA, ISENTA DE
SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS,
MANTIDA EM TEMPERATURA E
REFRIGERACAO ADEQUADA.
Detalhamento: LINGUICA TIPO
CALABRESA, COM ASPECTO
NORMAL,FIRME,SEM UMIDADE,NAO
PEGAJOSA, ISENTA DE
SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS,
MANTIDA EM TEMPERATURA E
REFRIGERACAO ADEQUADA.

KG -
QUILOGRAMA

EXCELENCIA 320,00 26,0300 8.329,60

43 40163

HORTELA - FRESCO EM FOLHAS VERDES,
COM ASPECTO COR CHEIRO E SABOR
PROPRIO, LIVRE DE
SUJIDADES,PARASITOS E LARVAS,
PESANDO APROXIMADAMENTE 300
GRAMAS POR MACO Detalhamento:
HORTELA - FRESCO EM FOLHAS VERDES,
COM ASPECTO COR CHEIRO E SABOR
PROPRIO, LIVRE DE
SUJIDADES,PARASITOS E LARVAS,
PESANDO APROXIMADAMENTE 300
GRAMAS POR MACO

UN -
UNIDADE

IN NATURA 160,00 4,0200 643,20

70 42026

QUIABO - LISO,OTINA
QUALIDADE,TAMANHO E COLORAÇÃO
UNIFORMES,SEM DANOS FÍSICOS E
MECÂNICOS SEM DANOS
FÍSICOS,ACONDICIONADO EM
SACO,PESO EM KG. Detalhamento:
QUIABO - LISO,OTINA
QUALIDADE,TAMANHO E COLORAÇÃO
UNIFORMES,SEM DANOS FÍSICOS E
MECÂNICOS SEM DANOS
FÍSICOS,ACONDICIONADO EM
SACO,PESO EM KG.

KG -
QUILOGRAMA

IN NATURA 120,00 20,0500 2.406,00

37 42029

COENTRO - COR COLORAÇÃO
UNIFORME, FRESCA, FIRME E INTACTA,
ISENTA DE ENFERMIDADES SUJIDADES,
PARASITAS E LARVA. Detalhamento:
COENTRO - COR COLORAÇÃO
UNIFORME, FRESCA, FIRME E INTACTA,
ISENTA DE ENFERMIDADES SUJIDADES,
PARASITAS E LARVA.

UN -
UNIDADE

IN NATURA 100,00 5,0000 500,00

74 42030
SALSA - FRESCA, DE PRIMEIRA,
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES,
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA,

UN -
UNIDADE

IN NATURA 290,00 4,6000 1.334,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS - MT.
ESTADO DE MATO GROSSO

AVENIDA MATO GROSSO 66, CENTRO, CAMPO NOVO DO PARECIS/MT - Cep: 78360000

AVENIDA MATO GROSSO, nº 66 - CENTRO - CAMPO NOVO DO PARECIS/MT - 78360000

Fone: 6533825108 - Email: licitacnp@gmail.com
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FIRME E INTACTA, ISENTA DE
ENFERMIDADES SUJIDADES,PARASITAS
E LARVA, SEM DANOS FÍSICOS E
MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E
TRANSPORTE. Detalhamento: SALSA -
FRESCA, DE PRIMEIRA, TAMANHO E
COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER
BEM DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA,
ISENTA DE ENFERMIDADES
SUJIDADES,PARASITAS E LARVA, SEM
DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS
ORIUNDOS DO MANUSEIO E
TRANSPORTE.

50 42477

LINGUICA - TIPO TOSCANA, CONGELADA,
PREPARADA COM CARNE SUINA, COM
ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR
PROPRIO. EMBALADA, SELADA EM SACO
PLASTICO VIRGEM, TRANSPARENTE,
ATOXICO, Detalhamento: LINGUICA - TIPO
TOSCANA, CONGELADA, PREPARADA
COM CARNE SUINA, COM ASPECTO COR,
CHEIRO E SABOR PROPRIO. EMBALADA,
SELADA EM SACO PLASTICO VIRGEM,
TRANSPARENTE, ATOXICO,

KG -
QUILOGRAMA

EXCELENCIA 580,00 19,9900 11.594,20

76 44228

TANGERINA - PONKAN, DE PRIMEIRA,
LIVRE DE SUJIDADES,PARASITAS E
LARVAS, TAMANHO E COLORACAO
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM
DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA
FIRME E INTACTA. Detalhamento:
TANGERINA - PONKAN, DE PRIMEIRA,
LIVRE DE SUJIDADES,PARASITAS E
LARVAS, TAMANHO E COLORACAO
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM
DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA
FIRME E INTACTA.

KG -
QUILOGRAMA

IN NATURA 500,00 11,4900 5.745,00

71 46031

REPOLHO ROXO, FRESCO, DE PRIMEIRA,
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES,
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO,
FIRME E INTACTO, SEM LESÕES DE
ORIGEM FISICA OU MECANICA,
PERFURAÇÕES E CORTES Detalhamento:
REPOLHO ROXO, FRESCO, DE PRIMEIRA,
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES,
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO,
FIRME E INTACTO, SEM LESÕES DE
ORIGEM FISICA OU MECANICA,
PERFURAÇÕES E CORTES

KG -
QUILOGRAMA

IN NATURA 180,00 4,8900 880,20

78 46035

UVA RUBI, NACIONAL, DE PRIMEIRA,
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES,
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E
MADURA, COM POLPA INTACTA E FIRME,
SEM DANOS FISICOS E MECANICOS
ORIUNDOS DO MANUSEIO E
TRANSPORTE Detalhamento: UVA RUBI,
NACIONAL, DE PRIMEIRA, TAMANHO E
COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER
BEM DESENVOLVIDA E MADURA, COM
POLPA INTACTA E FIRME, SEM DANOS
FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO
MANUSEIO E TRANSPORTE

KG -
QUILOGRAMA

IN NATURA 230,00 21,6400 4.977,20

59 46036

MELÃO AMARELO, DE PRIMEIRA,
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES,
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO E
MADURO, COM POLPA INTACTA E FIRME.
Detalhamento: MELÃO AMARELO, DE
PRIMEIRA, TAMANHO E COLORAÇÃO
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM
DESENVOLVIDO E MADURO, COM POLPA
INTACTA E FIRME.

KG -
QUILOGRAMA

IN NATURA 315,00 7,2800 2.293,20

60 46037

MORANGO NACIONAL, COM COROA, DE
PRIMEIRA, TAMANHO E COLORAÇÃO
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM
DESENVOLVIDO, COM POLPA FIRME E
INTACTA Detalhamento: MORANGO

KG -
QUILOGRAMA

IN NATURA 220,00 51,8100 11.398,20

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS - MT.
ESTADO DE MATO GROSSO

AVENIDA MATO GROSSO 66, CENTRO, CAMPO NOVO DO PARECIS/MT - Cep: 78360000

AVENIDA MATO GROSSO, nº 66 - CENTRO - CAMPO NOVO DO PARECIS/MT - 78360000

Fone: 6533825108 - Email: licitacnp@gmail.com
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NACIONAL, COM COROA, DE PRIMEIRA,
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES,
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO,
COM POLPA FIRME E INTACTA

28 47134

CARNE DE FRANGO - COXA E
SOBRECOXA DE FRANGO SEM DORSO,
CONGELADA, LIMPO COM ASPECTO,
CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, SEM
MANCHAS E PARASITAS. NÃO DEVERÁ
APRESENTAR SUPERFÍCIE PEGAJOSA,
PARTES FLÁCIDAS COM INDÍCIOS DE
FERMENTAÇÃO PÚTRIDA. CONTENDO NO
MÁXIMO Detalhamento: CARNE DE
FRANGO - COXA E SOBRECOXA DE
FRANGO SEM DORSO, CONGELADA,
LIMPO COM ASPECTO, CHEIRO E SABOR
PRÓPRIO, SEM MANCHAS E PARASITAS.
NÃO DEVERÁ APRESENTAR SUPERFÍCIE
PEGAJOSA, PARTES FLÁCIDAS COM
INDÍCIOS DE FERMENTAÇÃO PÚTRIDA.
CONTENDO NO MÁXIMO 6% DE GELO.
EMBALAGEM PRIMARIA: SACO PLÁSTICO
TRANSPARENTE, COM PESO
APROXIMADO DE 1 KG EM CADA
EMBALAGEM, CONTENDO
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PRAZO DE
VALIDADE MARCAS E CARIMBOS
OFICIAIS (SIP OU SIF), DE ACORDO COM
AS PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA E VIGILÂNCIA SANITÁRIA
COM VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS
MESES). DEVERÁ SER TRANSPORTADA
EM VEÍCULO REFRIGERADO QUE
PRESERVEM A QUALIDADE E AS
CARACTERÍSTICAS DO ALIMENTO
CONGELADO.

KG -
QUILOGRAMA

MISTER 2700,00 11,6800 31.536,00

62 47135

PEITO DE FRANGO – TIPO DESOSSADO E
SEM PELE, IN NATURA, CONGELADO,
LIMPO COM ASPECTO, CHEIRO E SABOR
PRÓPRIO, SEM MANCHAS E PARASITAS.
NÃO DEVERÁ APRESENTAR SUPERFÍCIE
PEGAJOSA, PARTES FLÁCIDAS COM
INDÍCIOS DE FERMENTAÇÃO PÚTRIDA.
CONTENDO NO MÁXIMO Detalhamento:
PEITO DE FRANGO – TIPO DESOSSADO E
SEM PELE, IN NATURA, CONGELADO,
LIMPO COM ASPECTO, CHEIRO E SABOR
PRÓPRIO, SEM MANCHAS E PARASITAS.
NÃO DEVERÁ APRESENTAR SUPERFÍCIE
PEGAJOSA, PARTES FLÁCIDAS COM
INDÍCIOS DE FERMENTAÇÃO PÚTRIDA.
CONTENDO NO MÁXIMO 6% DE GELO.
EMBALAGEM PRIMARIA: SACO PLÁSTICO
TRANSPARENTE, COM PESO
APROXIMADO DE 1 KG EM CADA
EMBALAGEM, CONTENDO
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PRAZO DE
VALIDADE MARCAS E CARIMBOS
OFICIAIS (SIP OU SIF), DE ACORDO COM
AS PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA E VIGILÂNCIA SANITÁRIA
COM VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS
MESES). DEVERÁ SER TRANSPORTADA
EM VEÍCULO REFRIGERADO QUE
PRESERVEM A QUALIDADE E AS
CARACTERÍSTICAS DO ALIMENTO
CONGELADO.

KG -
QUILOGRAMA

SEARA 620,00 21,9900 13.633,80

18 47136

CARNE BOVINA - TIPO ACEM CORTADA
EM ISCAS, CONGELADO, IQF
(CONGELADO INDIVIDUALMENTE
RÁPIDO), DEVERÁ CONTER NO MÁXIMO 4
GR/100 DE LIPÍDEOS (GORDURA TOTAL).
DURANTE O PROCESSAMENTO DEVERÁ
SER REALIZADA A APARAGEM
(ELIMINAÇÃO DA GORDURA ADERIDA,

KG -
QUILOGRAMA

NATURAFRIG 1120,00 32,7000 36.624,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS - MT.
ESTADO DE MATO GROSSO

AVENIDA MATO GROSSO 66, CENTRO, CAMPO NOVO DO PARECIS/MT - Cep: 78360000

AVENIDA MATO GROSSO, nº 66 - CENTRO - CAMPO NOVO DO PARECIS/MT - 78360000

Fone: 6533825108 - Email: licitacnp@gmail.com
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CARTIL Detalhamento: CARNE BOVINA -
TIPO ACEM CORTADA EM ISCAS,
CONGELADO, IQF (CONGELADO
INDIVIDUALMENTE RÁPIDO), DEVERÁ
CONTER NO MÁXIMO 4 GR/100 DE
LIPÍDEOS (GORDURA TOTAL). DURANTE
O PROCESSAMENTO DEVERÁ SER
REALIZADA A APARAGEM (ELIMINAÇÃO
DA GORDURA ADERIDA, CARTILAGEM E
APONEUROSES). DEVERÁ CONTER NO
MÁXIMO 5% DE GORDURA, SER ISENTA
DE TECIDOS INFERIORES COMO
CARTILAGENS, OSSOS, APONEUROSES,
TENDÕES, COÁGULOS E TER NO MÁXIMO
1% DE SORO NA EMBALAGEM.
EMBALAGEM PRIMÁRIA RESISTENTE
ATÓXICA DE 2 KG CADA EMBALAGEM,
IDENTIFICADAS COM NOME DO
FABRICANTE MARCA, PESO LÍQUIDO,
SIM, SIP OU SIF DO FABRICANTE. LOTE,
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE
MÍNIMA DE 6 (SEIS MESES). DEVERÁ SER
TRANSPORTADA EM VEÍCULO
REFRIGERADO QUE PRESERVEM A
QUALIDADE E AS CARACTERÍSTICAS DO
ALIMENTO CONGELADO.

25 47137

CARNE BOVINA - TIPO MOIDA DE
PRIMEIRA – ACEM, CONGELADO EM
TÚNEL DE CONGELAMENTO RÁPIDO
INDIVIDUALMENTE OU IQF (CONGELADO
INDIVIDUALMENTE RÁPIDO), DEVERÁ
CONTER NO MÁXIMO 4 GR/100 DE
LIPÍDEOS (GORDURA TOTAL). A
PORCENTAGEM DE ÁGUA E GELO
(CONGELAMENT Detalhamento: CARNE
BOVINA - TIPO MOIDA DE PRIMEIRA –
ACEM, CONGELADO EM TÚNEL DE
CONGELAMENTO RÁPIDO
INDIVIDUALMENTE OU IQF (CONGELADO
INDIVIDUALMENTE RÁPIDO), DEVERÁ
CONTER NO MÁXIMO 4 GR/100 DE
LIPÍDEOS (GORDURA TOTAL). A
PORCENTAGEM DE ÁGUA E GELO
(CONGELAMENTO) NÃO DEVE
ULTRAPASSAR 10% EM PESO.
EMBALAGEM PRIMÁRIA RESISTENTE
ATÓXICA DE 2 KG CADA EMBALAGEM.
EMBALAGEM SECUNDÁRIA DE
REFORÇADO. AS CAIXAS DEVERÃO SER
LACRADAS E IDENTIFICADAS COM NOME
DO FABRICANTE MARCA, PESO LÍQUIDO,
SIM, SIP OU SIF DO FABRICANTE. LOTE,
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE
MÍNIMA DE 6 (SEIS MESES). DEVERÁ SER
TRANSPORTADA EM VEÍCULO
REFRIGERADO QUE PRESERVEM A
QUALIDADE E AS CARACTERÍSTICAS DO
ALIMENTO CONGELADO

KG -
QUILOGRAMA

NATURAFRIG 920,00 32,8300 30.203,60

32 47138

CARNE SUÌNA – TIPO PERNIL, CORTADA
EM CUBOS, SEM PELE - APRESENTANDO
BAIXA QUANTIDADE DE GORDURA,
CONGELADO, LIMPO, EMBALADO EM
PLÁSTICO TRANSPARENTE E ATÓXICO,
ACONDICIONADO EM CAIXAS LACRADAS,
LIMPAS, SECAS, NÃO VIOLADAS,
RESISTENTES, QUE GARANTAM
Detalhamento: CARNE SUÌNA – TIPO
PERNIL, CORTADA EM CUBOS, SEM PELE
- APRESENTANDO BAIXA QUANTIDADE
DE GORDURA, CONGELADO, LIMPO,
EMBALADO EM PLÁSTICO
TRANSPARENTE E ATÓXICO,
ACONDICIONADO EM CAIXAS LACRADAS,
LIMPAS, SECAS, NÃO VIOLADAS,
RESISTENTES, QUE GARANTAM A

KG -
QUILOGRAMA

PORK FOODS 500,00 21,4500 10.725,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS - MT.
ESTADO DE MATO GROSSO

AVENIDA MATO GROSSO 66, CENTRO, CAMPO NOVO DO PARECIS/MT - Cep: 78360000

AVENIDA MATO GROSSO, nº 66 - CENTRO - CAMPO NOVO DO PARECIS/MT - 78360000

Fone: 6533825108 - Email: licitacnp@gmail.com
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INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O
MOMENTO DO CONSUMO. A EMBALAGEM
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA
DE VALIDADE, QUANTIDADE DO
PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA
E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. O
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR
VALIDADE MÍNIMA DE 60 DIAS A PARTIR
DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE
REQUISITANTE. SENDO OS CORTES DE
PERNIL SUÍNO, EM PACOTES DE 2 KG,
DEVERÁ SER TRANSPORTADA EM
VEÍCULO REFRIGERADO QUE
PRESERVEM A QUALIDADE E AS
CARACTERÍSTICAS DO ALIMENTO
CONGELADO.

40 47139

FÍGADO BOVINO, CONGELADO, DE ABATE
RECENTE. - COLORAÇÃO: COR PRÓPRIA
SEM MANCHAS ESVERDEADAS; -
TEXTURA E ODOR: CARACTERÍSTICO;
CARACTERÍSTICAS FÍSICO-QUÍMICAS:
NÃO AMOLECIDO, NÃO PEGAJOSO E
ISENTO DE SUJIDADES. DEVERÁ SER
CONGELADO À TEMPERATURA DE
Detalhamento: FÍGADO BOVINO,
CONGELADO, DE ABATE RECENTE. -
COLORAÇÃO: COR PRÓPRIA SEM
MANCHAS ESVERDEADAS; - TEXTURA E
ODOR: CARACTERÍSTICO;
CARACTERÍSTICAS FÍSICO-QUÍMICAS:
NÃO AMOLECIDO, NÃO PEGAJOSO E
ISENTO DE SUJIDADES. DEVERÁ SER
CONGELADO À TEMPERATURA DE -18º C
(DEZOITO GRAUS CENTÍGRADOS
NEGATIVOS) OU INFERIOR.
CARACTERÍSTICAS MICROSCÓPICAS E
MICROBIOLÓGICAS: DEVERÁ
APRESENTAR SE LIVRE DE PARASITOS E
DE QUALQUER SUBSTÂNCIA
CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ-LA
OU ENCOBRIR ALGUMA ALTERAÇÃO. AS
CARACTERÍSTICAS MICROBIOLÓGICAS
DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM OS
CRITÉRIOS E PADRÕES ESTABELECIDOS
NA RESOLUÇÃO RDC Nº12 DE 02/01/01,
ANVISA. EMBALAGEM: - PRIMÁRIA:
EMBALAGEM PLÁSTICA, TRANSPARENTE,
ATÓXICA E RESISTENTE, CONTENDO
PESO LÍQUIDO DE 2 KG; - ROTULAGEM:
DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM A
LEGISLAÇÃO VIGENTE. NO RÓTULO DAS
EMBALAGENS DEVERÃO ESTAR
IMPRESSAS DE FORMA CLARA E
INDELÉVEL AS SEGUINTES
INFORMAÇÕES: - NOME E ENDEREÇO DO
ABATEDOURO, CONSTANDO
OBRIGATORIAMENTE REGISTRO NO SIF; -
IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO
PRODUTO, CONSTANDO A SUA
ESPECIFICAÇÃO; - DATA DE
ENVASAMENTO, PRAZO DE VALIDADE E
PRAZO MÁXIMO DE CONSUMO; -
TEMPERATURA E CONDIÇÕES DE
ESTOCAGEM, ARMAZENAMENTO E
CONSERVAÇÃO; - PESO LÍQUIDO;
TRANSPORTE: DEVERÁ SER
TRANSPORTADA EM VEÍCULO
REFRIGERADO QUE PRESERVEM A
QUALIDADE E AS CARACTERÍSTICAS DO
ALIMENTO CONGELADO

KG -
QUILOGRAMA

NATURAFRIG 350,00 17,8000 6.230,00

44 47140
INHAME - DE BOA QUALIDADE, FRESCO,
COMPACTO E FIRME, ISENTO DE

KG -
QUILOGRAMA

IN NATURA 60,00 11,0300 661,80

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS - MT.
ESTADO DE MATO GROSSO

AVENIDA MATO GROSSO 66, CENTRO, CAMPO NOVO DO PARECIS/MT - Cep: 78360000

AVENIDA MATO GROSSO, nº 66 - CENTRO - CAMPO NOVO DO PARECIS/MT - 78360000

Fone: 6533825108 - Email: licitacnp@gmail.com
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ENFERMIDADES, SUJIDADES, PARASITAS
E LARVAS, TAMANHO UNIFORME,
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM
ADEQUADA. Detalhamento: INHAME - DE
BOA QUALIDADE, FRESCO, COMPACTO E
FIRME, ISENTO DE ENFERMIDADES,
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS,
TAMANHO UNIFORME, ACONDICIONADO
EM EMBALAGEM ADEQUADA.

7 47290

ALHO BRANCO, DESCASCADO,
HIGIENIZADO, COM ASPECTO
COR,CHEIRO E SABOR PROPRIOS, FIRME
E INTACTO, LIVRE DE FERTILIZANTES,
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS,
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM
ADEQUADA PARA ENTREGA Detalhamento:
ALHO BRANCO, DESCASCADO,
HIGIENIZADO, COM ASPECTO
COR,CHEIRO E SABOR PROPRIOS, FIRME
E INTACTO, LIVRE DE FERTILIZANTES,
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS,
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM
ADEQUADA PARA ENTREGA

KG -
QUILOGRAMA

IN NATURA 260,00 22,0600 5.735,60

1 47316

ABACATE MANTEIGA, DE PRIMEIRA,
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES,
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO E
MADURO, COM POLPA FIRME E INTACTA,
SEM DANOS FISICOS E MECANICOS
ORIUNDOS DO MANUSEIO E
TRANSPORTE, ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM APROPRIADA PARA
ENTREGA Detalhamento: ABACATE
MANTEIGA, DE PRIMEIRA, TAMANHO E
COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER
BEM DESENVOLVIDO E MADURO, COM
POLPA FIRME E INTACTA, SEM DANOS
FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO
MANUSEIO E TRANSPORTE,
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM
APROPRIADA PARA ENTREGA

KG -
QUILOGRAMA

IN NATURA 250,00 8,9900 2.247,50

56 47584

MANGA TOMMY ATKINS, DE PRIMEIRA,
TAMANHO, COR E CONFORMAÇÃO
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM
DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA
INTACTA E FIRME, SEM DANOS FISICOS E
MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E
TRANSPORTE Detalhamento: MANGA
TOMMY ATKINS, DE PRIMEIRA, TAMANHO,
COR E CONFORMAÇÃO UNIFORMES,
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E
MADURA, COM POLPA INTACTA E FIRME,
SEM DANOS FISICOS E MECANICOS
ORIUNDOS DO MANUSEIO E
TRANSPORTE

KG -
QUILOGRAMA

IN NATURA 250,00 8,8700 2.217,50

55 47585

MANGA DO TIPO PALMER,
ACONDICIONAR FRUTOS MISTOS:
VERDES E MADUROS, COR PROPRIA,
CLASSIFICADA COMO FRUTA COM POLPA
FIRME E INTACTA, ISENTA DE
ENFERMIDADES, COM BOA QUALIDADE,
LIVRE DE RESIDUOS DE FERTILIZANTES,
SUJIDADES, DEFENSIVOS, PARASITAS,
LARVA Detalhamento: MANGA DO TIPO
PALMER, ACONDICIONAR FRUTOS
MISTOS: VERDES E MADUROS, COR
PROPRIA, CLASSIFICADA COMO FRUTA
COM POLPA FIRME E INTACTA, ISENTA
DE ENFERMIDADES, COM BOA
QUALIDADE, LIVRE DE RESIDUOS DE
FERTILIZANTES, SUJIDADES,
DEFENSIVOS, PARASITAS, LARVAS, SEM
LESÕES DE ORIGEM FISICA E MECANICA

KG -
QUILOGRAMA

IN NATURA 250,00 8,9100 2.227,50

47 47587
LEITE PASTEURIZADO - DESNATADO,
TEOR DE MATERIA GORDA MINIMO DE
0,5%, ENVASADO EM EMBALAGENS DE

UN -
UNIDADE

LACBOM 200,00 6,9000 1.380,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS - MT.
ESTADO DE MATO GROSSO

AVENIDA MATO GROSSO 66, CENTRO, CAMPO NOVO DO PARECIS/MT - Cep: 78360000

AVENIDA MATO GROSSO, nº 66 - CENTRO - CAMPO NOVO DO PARECIS/MT - 78360000

Fone: 6533825108 - Email: licitacnp@gmail.com
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SACO DE POLIETILENO DE BAIXA
DENSIDADE Detalhamento: LEITE
PASTEURIZADO - DESNATADO, TEOR DE
MATERIA GORDA MINIMO DE 0,5%,
ENVASADO EM EMBALAGENS DE SACO
DE POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE

66 47596

PIMENTÃO - VERMELHO, EXTRA DE
OTIMA QUALIDADE, GRANDE, SEM
LESÕES DE ORIGEM, ACONDICIONADO
EM SACO. Detalhamento: PIMENTÃO -
VERMELHO, EXTRA DE OTIMA
QUALIDADE, GRANDE, SEM LESÕES DE
ORIGEM, ACONDICIONADO EM SACO.

KG -
QUILOGRAMA

IN NATURA 80,00 19,3700 1.549,60

64 47597

PIMENTAO - AMARELO, EXTRA DE OTIMA
QUALIDADE, GRANDE, SEM LESÕES DE
ORIGEM, ACONDICIONADO EM SACO.
Detalhamento: PIMENTAO - AMARELO,
EXTRA DE OTIMA QUALIDADE, GRANDE,
SEM LESÕES DE ORIGEM,
ACONDICIONADO EM SACO.

KG -
QUILOGRAMA

IN NATURA 80,00 19,2900 1.543,20

57 47601

MARACUJA - AZEDO, DE PRIMEIRA,
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME,
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO E
MADURO, COM POLPA INTACTA E FIRME,
LIVRE DE RESIDUOS DE FERTILIZANTES
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, SEM
DANOS FISICOS E MECANICOS
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRAN
Detalhamento: MARACUJA - AZEDO, DE
PRIMEIRA, TAMANHO E COLORAÇÃO
UNIFORME, DEVENDO SER BEM
DESENVOLVIDO E MADURO, COM POLPA
INTACTA E FIRME, LIVRE DE RESIDUOS
DE FERTILIZANTES SUJIDADES,
PARASITOS E LARVAS, SEM DANOS
FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO
MANUSEIO E TRANSPORTE

KG -
QUILOGRAMA

IN NATURA 200,00 15,3900 3.078,00

26 47704

CARNE BOVINA - TIPO MUSCULO, PEÇA
INTEIRA, CONGELADA (ENTRE -10-C E -
25-C), E NO MAXIMO 10% DE SEBO E
GORDURA COM ASPECTO, COR, CHEIRO
E SABOR PROPRIO, EMBALADA EM CAIXA
DE PAPELÃO ROTULADA Detalhamento:
CARNE BOVINA - TIPO MUSCULO, PEÇA
INTEIRA, CONGELADA (ENTRE -10-C E -
25-C), E NO MAXIMO 10% DE SEBO E
GORDURA COM ASPECTO, COR, CHEIRO
E SABOR PROPRIO, EMBALADA EM CAIXA
DE PAPELÃO ROTULADA

KG -
QUILOGRAMA

NATURAFRIG 410,00 27,4900 11.270,90

20 47705

CARNE BOVINA - TIPO BOVINA
CONGELADA DIANTEIRA, SEM OSSO,
TIPO PALETA, EM PEÇA DIVIDIDA DE
ACORDO COM O PESO, CONGELADA, E
NO MAXIMO 10% DE SEBO E GORDURA
LIMPA, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E
SABOR PROPRIOS, EMBALADA EM
EMBALAGEM PROPRIA, PESANDO SEM
SU Detalhamento: CARNE BOVINA - TIPO
BOVINA CONGELADA DIANTEIRA, SEM
OSSO, TIPO PALETA, EM PEÇA DIVIDIDA
DE ACORDO COM O PESO, CONGELADA,
E NO MAXIMO 10% DE SEBO E GORDURA
LIMPA, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E
SABOR PROPRIOS, EMBALADA EM
EMBALAGEM PROPRIA, PESANDO SEM
SUGIDADES E AÇÃO DE MICROBIOS,
INSPECIONADA PELO SIF

KG -
QUILOGRAMA

NATURAFRIG 320,00 33,0000 10.560,00

19 47706

CARNE BOVINA - TIPO BOVINA
CONGELADA DIANTEIRA,SEM OSSO,TIPO
ACEM, EM PEÇA DIVIDIDA DE ACORDO
COM O PESO, CONGELADA, E NO
MAXIMO 10% DE SEBO E GORDURA
LIMPA, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E
SABOR PROPRIOS, EMBALADA EM
EMBALAGEM PROPRIA, PESANDO SEM

KG -
QUILOGRAMA

IN NATURA 400,00 32,4900 12.996,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS - MT.
ESTADO DE MATO GROSSO

AVENIDA MATO GROSSO 66, CENTRO, CAMPO NOVO DO PARECIS/MT - Cep: 78360000

AVENIDA MATO GROSSO, nº 66 - CENTRO - CAMPO NOVO DO PARECIS/MT - 78360000

Fone: 6533825108 - Email: licitacnp@gmail.com
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SUGIDA Detalhamento: CARNE BOVINA -
TIPO BOVINA CONGELADA
DIANTEIRA,SEM OSSO,TIPO ACEM, EM
PEÇA DIVIDIDA DE ACORDO COM O
PESO, CONGELADA, E NO MAXIMO 10%
DE SEBO E GORDURA LIMPA, COM
ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR
PROPRIOS, EMBALADA EM EMBALAGEM
PROPRIA, PESANDO SEM SUGIDADES E
AÇÃO DE MICROBIOS, INSPECIONADA
PELO SIF

27 47707

CARNE BOVINA - TIPO PATINHO DE 1ª,
PEÇA OU BIFES CRUA, CONGELADA,
MAGRA, INSPECIONADA, COM NO
MAXIMO 5% DE GORDURA, ISENTA DE
SEBO E SUJIDADES, COM ASPECTO, COR
E ODOR CARACTERISTICOS,
CONGELADA E EMBALADA A VACUO
EMBALAGEM PLASTICA, TRANSPARENTE
E A Detalhamento: CARNE BOVINA - TIPO
PATINHO DE 1ª, PEÇA OU BIFES CRUA,
CONGELADA, MAGRA, INSPECIONADA,
COM NO MAXIMO 5% DE GORDURA,
ISENTA DE SEBO E SUJIDADES, COM
ASPECTO, COR E ODOR
CARACTERISTICOS, CONGELADA E
EMBALADA A VACUO EMBALAGEM
PLASTICA, TRANSPARENTE E ADEQUADA
AO PRODUTO, RESISTENTE, CONTENDO
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,
ETIQUETADA DE PESO E DATA DA
EMBALAGEM E VALIDADE. DEVE TER
CONTROLE SANITARIO PREVISTO EM LEI
COMO SERVIÇO DE INSPEÇÃO
MUNICIPAL (SIM) OU SERVIÇO DE
INSPEÇÃO ESTADUAL (SISE) OU SERVIÇO
DE INSPEÇÃO FEDERAL (SIFE).

KG -
QUILOGRAMA

NATURAFRIG 600,00 36,8000 22.080,00

22 47708

CARNE BOVINA - TIPO COXÃO MOLE DE
1ª, EM BIFE, CRUA, CONGELADA, MAGRA,
INSPECIONADA, COM POUCA GORDURA,
ISENTA DE SEBO E SUJIDADES, COM
ASPECTO, COR E ODOR
CARACTERISTICOS, EMBALAGEM
PLASTICA, TRANSPARENTE E ADEQUADA
AO PRODUTO, RESISTENTE, CONTENDO
Detalhamento: CARNE BOVINA - TIPO
COXÃO MOLE DE 1ª, EM BIFE, CRUA,
CONGELADA, MAGRA, INSPECIONADA,
COM POUCA GORDURA, ISENTA DE SEBO
E SUJIDADES, COM ASPECTO, COR E
ODOR CARACTERISTICOS, EMBALAGEM
PLASTICA, TRANSPARENTE E ADEQUADA
AO PRODUTO, RESISTENTE, CONTENDO
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,
ETIQUETADA DE PESO E DATA DA
EMBALAGEM E VALIDADE. DEVE TER
CONTROLE SANITARIO PREVISTO EM LEI
COMO SERVIÇO DE INSPEÇÃO
MUNICIPAL (SIM) OU SERVIÇO DE
INSPEÇÃO ESTADUAL (SISE) OU SERVIÇO
DE INSPEÇÃO FEDERAL (SIFE)

KG -
QUILOGRAMA

NATURAFRIG 550,00 37,7000 20.735,00

21 47709

CARNE BOVINA - TIPO COSTELA, EM
PEÇA DIVIDIDA DE ACORDO COM O
PESO, CONGELADA, E NO MAXIMO 10%
DE SEBO E GORDURA LIMPA,COM
ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR
PROPRIOS E NOMAXIMO 10% DE SEBO
OU GORDURA, EMBALADA EM SACO
PLASTICO TRANSPARENTE E ATOXICO.
Detalhamento: CARNE BOVINA - TIPO
COSTELA, EM PEÇA DIVIDIDA DE
ACORDO COM O PESO, CONGELADA, E
NO MAXIMO 10% DE SEBO E GORDURA
LIMPA,COM ASPECTO, COR, CHEIRO E
SABOR PROPRIOS E NOMAXIMO 10% DE

KG -
QUILOGRAMA

NATURAFRIG 900,00 24,8000 22.320,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS - MT.
ESTADO DE MATO GROSSO

AVENIDA MATO GROSSO 66, CENTRO, CAMPO NOVO DO PARECIS/MT - Cep: 78360000

AVENIDA MATO GROSSO, nº 66 - CENTRO - CAMPO NOVO DO PARECIS/MT - 78360000

Fone: 6533825108 - Email: licitacnp@gmail.com
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SEBO OU GORDURA, EMBALADA EM
SACO PLASTICO TRANSPARENTE E
ATOXICO.

30 47710

CARNE SUINA SALGADA - TIPO COSTELA
DEFUMADA, EM PEDAÇOS COM OSSO,
CONSERVADA EM SAL, ACONDICIONADO
EM EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE
ATOXICO, INSPECIONADA PELO SIF
Detalhamento: CARNE SUINA SALGADA -
TIPO COSTELA DEFUMADA, EM PEDAÇOS
COM OSSO, CONSERVADA EM SAL,
ACONDICIONADO EM EM SACO PLASTICO
TRANSPARENTE ATOXICO,
INSPECIONADA PELO SIF

KG -
QUILOGRAMA

PORK FOODS 200,00 39,9900 7.998,00

31 47711

CARNE SUINA - TIPO COSTELA, EM PEÇA,
CONGELADA, COM OSSO,
ACONDICIONADA EM SACO PLASTICO
TRANSPARENTE, ATOXICO Detalhamento:
CARNE SUINA - TIPO COSTELA, EM PEÇA,
CONGELADA, COM OSSO,
ACONDICIONADA EM SACO PLASTICO
TRANSPARENTE, ATOXICO

KG -
QUILOGRAMA

PORK FOODS 580,00 24,9900 14.494,20

24 47712

CARNE BOVINA - TIPO MIOLO DE
ALCATRA, PEÇA, CONGELADA, E NO
MAXIMO 10% DE SEBO E GORDURA
LIMPA, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E
SABOR PROPRIOS, EMBALADA EM
EMBALAGEM EM SACO PLASTICO
TRANSPARENTE, INSPECIONADA PELO
SIF Detalhamento: CARNE BOVINA - TIPO
MIOLO DE ALCATRA, PEÇA, CONGELADA,
E NO MAXIMO 10% DE SEBO E GORDURA
LIMPA, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E
SABOR PROPRIOS, EMBALADA EM
EMBALAGEM EM SACO PLASTICO
TRANSPARENTE, INSPECIONADA PELO
SIF

KG -
QUILOGRAMA

NATURAFRIG 480,00 45,0500 21.624,00

23 47713

CARNE BOVINA - TIPO FRALDINHA -
CONGELADA, PRODUTO CRU COM
ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR
PROPRIOS; LIMPO ISENTO DE TECIDOS
INFERIORES COMO: OSSOS,
CARTILAGENS, GORDURAS, TENDÕES E
ETC; RESFRIADO. EMBALADO A VACUO,
OU EM FILME PVC OU SACO PLASTICO
TRAN Detalhamento: CARNE BOVINA -
TIPO FRALDINHA - CONGELADA,
PRODUTO CRU COM ASPECTO, COR,
CHEIRO E SABOR PROPRIOS; LIMPO
ISENTO DE TECIDOS INFERIORES COMO:
OSSOS, CARTILAGENS, GORDURAS,
TENDÕES E ETC; RESFRIADO.
EMBALADO A VACUO, OU EM FILME PVC
OU SACO PLASTICO TRANSPARENTE E
ATOXICO. NA EMBALAGEM DEVERA
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,
PROCEDENCIA, INFORMAÇÕES
NUTRICIONAIS, NUMERO DE LOTE, DATA
DE VALIDADE, QUANTIDADE DO
PRODUTO, MARCAS E CARIMBOS
OFICIAIS, DE ACORDO COM AS
PORTARIAS DO MINISTERIO DA
AGRICULTURA E DEMAIS LEGISLAÇÕES
PERTINENTES VIGENTES.

KG -
QUILOGRAMA

NATURAFRIG 630,00 36,0500 22.711,50

41 47725

FRANGO SEMI-PROCESSADO - INTEIRO,
CONGELADO, SEM PES, SEM CABEÇA, E
MIUDOS, COM ASPECTO COR E CHEIRO
PROPRIO, SEM MANCHAS,
ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO
Detalhamento: FRANGO SEMI-
PROCESSADO - INTEIRO, CONGELADO,
SEM PES, SEM CABEÇA, E MIUDOS, COM
ASPECTO COR E CHEIRO PROPRIO, SEM
MANCHAS, ACONDICIONADO EM SACO

KG -
QUILOGRAMA

SEARA 650,00 12,9900 8.443,50

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS - MT.
ESTADO DE MATO GROSSO

AVENIDA MATO GROSSO 66, CENTRO, CAMPO NOVO DO PARECIS/MT - Cep: 78360000

AVENIDA MATO GROSSO, nº 66 - CENTRO - CAMPO NOVO DO PARECIS/MT - 78360000

Fone: 6533825108 - Email: licitacnp@gmail.com
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1.

2.

3.

   
 

Total: 615.550,95
 

1.2 Este instrumento não obriga ao ORGÃO a firmar contratações nas quantidades estimadas,
podendo ocorrer licitações específica para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação
pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade
de condições.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1 A presente Ata terá validade por 12 meses, contados a partir de sua publicação em diário oficial,
conforme Decreto Municipal n. 079/2017, e suas alterações;
2.2 Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Órgão ou Entidade da Administração
poderá utilizar a Ata, mesmo que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia
consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem, conforme
estipulado no Decreto Municipal n 079/2017, e suas alterações.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 O gerenciamento deste instrumento caberá ao Município de Campo Novo do Parecis, por meio
da Secretaria Municipal de Administração, devendo ser observado o aspecto operacional e jurídico.
 
CLÁUSULA QUARTA - DO(S) LOCAL (IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO
4.1. A entrega deverá ser feita em até 05 (cinco) dias, contados da solicitação, nas quantidades
nela especificadas, salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, devidamente justificado
pela licitante/contratada e acatado pelo contratante, sem nenhum custo adicional;
4.2. A entrega dos produtos deverá ser realizada nos locais designados pela secretaria
solicitante, de segunda a sexta-feira, das 07h:00min às 11h:00min e das 13h:00min às 17h:00min;
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

A secretaria solicitante não aceitará ou receberá qualquer produto com atraso, defeitos ou
imperfeições, em desacordo com as especificações e condições constantes neste instrumento
ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto, cabendo à
CONTRATADA efetuar as substituições necessárias no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob pena de aplicação das sanções administrativas contratuais;
Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados, acondicionados e transportados
em veículos adequados com segurança e sob a responsabilidade da Contratada;
Serão recusados os produtos que forem entregues em desconformidade com o previsto neste
instrumento;

5.4. Os produtos não embalados de fábrica e fornecidos em Kg deverão ser acondicionados
em embalagens ventiladas de maneira adequada garantindo segurança no manuseio e
transporte de modo que não venha a interferir na qualidade, sabor, cor, forma, tamanho,
textura e consistência. As frutas, legumes não deverão ser muito maduras, pois aumenta o
risco de desperdício e não devem estar amassadas, machucadas com manchas,
apresentando um odor característico e agradável;
5.4.1. As embalagens deverão conter as seguintes informações: nome do produto, peso e

PLASTICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS - MT.
ESTADO DE MATO GROSSO

AVENIDA MATO GROSSO 66, CENTRO, CAMPO NOVO DO PARECIS/MT - Cep: 78360000

AVENIDA MATO GROSSO, nº 66 - CENTRO - CAMPO NOVO DO PARECIS/MT - 78360000

Fone: 6533825108 - Email: licitacnp@gmail.com

Pag. 18
de

28



1.

2.

3.

4.

data de validade;
5.5. Os produtos perecíveis deverão ser transportados em carros refrigerados, obedecendo a
temperatura de entrega conforme especificações do rótulo de cada item, conforme exigência da
legislação vigente;
5.6. Os produtos licitados serão avaliados em relação à conformidade, bem como qualidade e
quantidade, de acordo com o solicitado, após, a nota fiscal será atestada e encaminhada para
pagamento.
5.7. Os produtos deverão ser entregues juntamente com sua Nota Fiscal, e cópia da autorização de
fornecimento, obedecendo rigorosamente o solicitado;
 
5.8. A falta de quaisquer produtos, ou pedido de desistência, não poderá ser alegada como motivo
de força maior para o atraso ou suspensão de sua entrega, sujeita a penalidades previstas nesse
instrumento.
5.9. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do
objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da licitante;
5.10. O recebimento não excluirá a Adjudicatária da responsabilidade civil, nem ético-profissional,
pelo perfeito fornecimento do objeto, dentro dos limites estabelecidos pela Lei 8.666/93;
5.11. A Adjudicatária ficará obrigada a corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto
desta licitação em que se verificar vícios ou incorreções resultantes dos materiais fornecidos;
5.12. A Secretaria Municipal solicitante rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento realizado em
desacordo com a ordem de fornecimento e com as normas deste instrumento;
5.13. No caso de rejeição total ou parcial dos produtos, a licitante vencedora terá o prazo de 24
(vinte e quatro) horas para providenciar a substituição dos mesmos, sob pena de sansões
previstas na lei de licitações;
5.14. A contratada responsabilizar-se-á pelas despesas com transporte e demais despesas
eventuais, que porventura sobrevier do presente fornecimento;
5.15. Nos termos de art. 3 combinado com o art. 39, VIII, da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de
1.990 - Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de qualquer produto ou serviço
em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se as normas
especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade
credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial
(CONMETRO).
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

Como condição para emissão da Nota de Empenho e/ou assinatura da Ata de Registro de
Preços, a licitante vencedora deverá estar com a documentação obrigatória válida;
Se as certidões negativas não comprovarem a situação regular da licitante, a sessão será
retomada e os demais chamados, na ordem de classificação, para fazê-lo nas condições de
suas respectivas ofertas, observado que o Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao
objeto e valor, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;
O fornecedor que, sem justa causa, não cumprir com as obrigações correspondentes ao
fornecimento, porventura não entregues, entregues com atraso ou fora das especificações, ou
em qualquer outra hipótese de inexecução parcial ou total desse instrumento, ser-lhe-ão
aplicadas às penalidades previstas no item 15 deste instrumento;
A fornecedora se obriga, nos termos deste Edital, a:
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I - cumprir rigorosamente os termos do ajuste, ao qual se vincula totalmente, não sendo admitidas
retificações ou cancelamentos, quer seja nos preços ou nas condições estabelecidas;
II - efetuar a entrega do objeto de acordo com o solicitado, bem como das normas constantes neste
Edital;
III - comunicar imediatamente e por escrito à Administração Municipal, por meio da Fiscalização,
qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as
providências de regularização necessárias;
IV - não transferir, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação;
V - manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação;
VI - responder legal e financeiramente por todas as obrigações e compromissos contraídos com
terceiros, para a execução deste instrumento, bem como, pelos encargos trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, securitários, comerciais e outros afins, quaisquer que sejam as rubricas, a
elas não se vinculando o CONTRATANTE a qualquer título, nem mesmo sob o fundamento de
solidariedade;
VII - será responsável pelo fornecimento dos bens dentro dos padrões adequados de qualidade e
segurança e demais quesitos previstos na lei 8078/90, assegurando todos os direitos inerentes à
qualidade de consumidor ao Contratante;
VIII - a adjudicatária será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscal e
comercial;
IX - se obrigará em um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contados da entrega do
produto, solucionar quaisquer problemas com os itens adquiridos, inclusive com reposição dos
mesmos se por ventura não estiverem atendendo as finalidades propostas, desde que a reclamação
esteja devidamente documentada pela unidade e descartadas o uso inadequado;
X - o recebimento provisório, conforme dispõe o inciso II, letra “a” e “b” do artigo 73 da Lei 8.666/93,
será em até 05 (cinco) dias para efeito de verificação de conformidade com a especificação do
termo de referência;
XI - o recebimento definitivo será em até 05 (cinco) dias após a verificação da conformidade,
qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação;
XII - o recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade da CONTRATADA pela perfeita
qualidade do material fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas, no prazo
de garantia do produto, quando da utilização desse material;
XIII - arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties,
seguros, fretes, carregamento, descarregamento decorrentes do fornecimento dos produtos, sem
qualquer ônus para o Município;
XIV - o FORNECEDOR deverá informar à Secretaria Municipal solicitante da ocorrência de
quaisquer atos, fatos ou circunstâncias que possa atrasar ou impedir o fornecimento dos produtos,
dentro do prazo previsto de no máximo 24 (vinte e quatro) horas;
XV - O produto deverá ser entregue juntamente com sua Nota Fiscal, e cópia da autorização de
fornecimento, obedecendo rigorosamente o solicitado, em embalagem metálicas, plásticas ou
cartonadas, apropriadas com conteúdo de acordo com portaria nº 209/92 do INMETRO, ou de outro
material que tenha sido aprovado pelo ministério da agricultura e do abastecimento;
XVI - responsabilizar-se por eventuais despesas quanto ao envio dos materiais para troca, no caso
dos referidos não atenderem as especificações;
XVII - a empresa deverá manter, durante toda a execução desta Ata, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação (tributos federais: INSS, PGFN,
FGTS, Tributos Estaduais, Municipais e outras solicitadas) e qualificação exigidas na licitação, de
acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR
7.1. São responsabilidades do Fornecedor Contratado:
I - todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus
prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou acompanhamento pelo Município;
II - todo e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento
em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que
envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou
responsabilidade;
III - todas e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao Município por autoridade
competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na
execução da ata, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Órgão/Entidades,
que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, o
valor correspondente.
7.2. O fornecedor autoriza ao Órgão/Entidade, a descontar o valor correspondente aos referidos
danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos,
independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O Município de Campo Novo do Parecis obriga-se a:
I - indicar os locais e horários em que deverá ser entregue o produto;
II - receber os bens nos termos, prazos e condições estabelecidas no edital;
III - notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do produto;
IV - efetuar o pagamento devido, nas condições estabelecidas neste edital;
V - fiscalizar a entrega do objeto licitado;
VI - notificar a licitante vencedora, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e
quaisquer débitos de sua responsabilidade;
VII - aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.

Caberá ao Contratante receber o bem adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, qualidade
e condições estabelecidas neste edital;
O recebimento provisório dar-se-á pelo Agente Fiscalizador, por meio de seu responsável ou a
quem o mesmo delegar essa função, no ato da entrega do bem e da nota fiscal pela
adjudicatária, sendo que este recebimento não implica a sua aceitação;
O recebimento definitivo dar-se-á após a verificação do cumprimento das especificações do
bem, nos termos do presente edital, no prazo máximo de 10 (dez) dias.
Caberá a Secretaria Municipal de Administração promover ampla pesquisa de mercado, de
forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no
mercado.

 
CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1 As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Ata, correrão à conta dos
ÓRGÃOS/ENTIDADES adesos ao registro de preços.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO
10.1 O pagamento será efetuado em uma única parcela, através de Ordem Bancária (OB) emitida
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em favor do fornecedor, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após o recebimento da Nota
Fiscal/fatura do produto efetivamente entregue, devidamente atestada pelo agente fiscalizador
designado para esse fim.
10.1.1 A Nota Fiscal / fatura deverá ser apresentada já com as deduções tributárias legais
incidentes.
10.1.2 Em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, no pagamento das faturas, para fins de
atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma
única vez, até o efetivo pagamento, tem como base a média da cesta de Índices Oficiais, que
compõem a UFCNP (Unidade Fiscal de Campo Novo do Parecis) sendo eles INPC, IPCA, IPCDI e
IGPM, referente ao mês de inadimplemento.
10.1.2.1 Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou
outros necessários à contratação contenham incorreções.
10.1.2.2 A contagem do prazo para pagamento terá início e encerramento em dias de expediente
nesta Prefeitura.
10.1.2.3 Não aplicar-se-á o previsto no item 10.1.1 caso os recursos sejam provenientes de
transferências de outros órgãos e os mesmos não tenham sido arrecadados aos cofres públicos
municipais.
10.2 Para a realização do pagamento, o fornecedor deverá apresentar as certidões negativas do
INSS, FGTS, Trabalhista e das Fazendas Federal, Estadual, Municipal;
10.3 Junto ao corpo da Nota Fiscal/Fatura é recomendado fazer constar, para fins de pagamento,
informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da c/c da contratada, bem como,
se a empresa é optante do “SIMPLES”;
10.4 Em sendo optante do ‘SIMPLES” o fornecedor deverá apresentar documento expedido pela
Receita Federal demonstrando essa condição.
10.5 No preço a ser pago deverão estar inclusas todas as despesas inerentes a: salários, encargos
sociais, tributários, trabalhistas e comerciais, materiais, fretes, enfim todas as despesas necessárias
ao fornecimento do objeto deste Pregão.
10.6 Constando qualquer incorreção na nota fiscal, bem como, outra circunstância que
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante no item 10.1 fluirá a partir da
respectiva regularização.
10.7 O Município não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco,
bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”.
10.8 As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para outras praças serão de
responsabilidade da adjudicatária.
10.9 O pagamento feito à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao
fornecimento.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
11.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, com apoio dos órgãos
participantes, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da
Lei nº 8.666, de 1993.
11.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
11.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
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mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
11.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.
11.2.3 A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que
tiverem formalizado contratos com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a
necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados.
11.3 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir a ata de registro de preços, é facultado ao fornecedor requerer, antes do pedido de
fornecimento, a revisão do preço registrado, mediante demonstração de fato superveniente que
tenha provocado elevação relevante nos preços praticados no mercado.
11.3.1 A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro será do
fornecedor ou executor beneficiário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador da
ata a análise e deliberação a respeito do pedido.
11.3.1.2 A apreciação do pedido deve ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias, durante o qual
o fornecedor ficará obrigado a garantir o fornecimento do material ou a execução dos serviços.
Sendo que este prazo poderá ser reiniciado, caso haja necessidade para complementar a análise
do pleito.
11.3.2 Se o fornecedor não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de fato
superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará obrigado a
cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata de registro de preços, sob pena de
cancelamento do registro do preço do fornecedor e de aplicação das penalidades administrativas
previstas em lei e no edital.
11.3.3 Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, o órgão gerenciador
poderá convocar os demais fornecedores, para que manifestem interesse em assumir o
fornecimento dos bens ou dos serviços, pelo preço registrado na ata de registro de preços.
11.3.4 Comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato superveniente que
prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a revisão do preço registrado no
valor pleiteado pelo fornecedor, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo
mercado, ou apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado e nunca
superior ao valor máximo estipulado no edital da licitação, para a garantia do equilíbrio econômico-
financeiro.
11.3.5 Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pela Administração, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.
11.3.6 Liberado o fornecedor na forma do item anterior, o órgão gerenciador da ata poderá convocar
os demais fornecedores, observando a ordem de classificação original da licitação, para que
manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens ou dos serviços, pelo valor da
contraproposta apresentada pela Administração.
11.3.7 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
12.1 O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o
fornecedor:
I - for liberado do compromisso firmado com a administração pública;
II - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
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praticados no mercado;
IV - sofrer sanção prevista no inciso art. 86 da Lei nº 8.666, de 1993; e
V - demonstrar fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata.
12.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:
I - pelo decurso do seu prazo de vigência;
II - se não restarem fornecedores registrados;
III - por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento das obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e
IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas.
12.3 No cancelamento da ata ou do registro do preço do fornecedor, por iniciativa da Administração,
será assegurado o contraditório e a ampla defesa, com prazo de cinco dias úteis para apresentação
de defesa, contados da notificação, pessoal ou por publicação.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBSTITUIÇÃO DE ITEM
13.1 O fornecedor poderá solicitar a substituição do bem registrado em Ata por outro de mesma
espécie e gênero, porém, de outra marca, no caso de ocorrência de fato superveniente, 
devidamente comprovado, que independe de sua vontade, sem qualquer acréscimo no valor
anteriormente registrado;
13.2 Caberá ao órgão gerenciador a análise técnica e jurídica quanto à possibilidade de atender a
substituição do produto registrado;
13.3 Havendo a substituição do produto, conforme itens anteriores, o produto substituído somente
estará em vigor após aditivo à Ata de Registro de Preço.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, E
OUTROS
14.1 Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR:
I - todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto desta
Ata de Registro de Preços;
II - as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de
acidentes de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias à execução dos
serviços e/ou fornecimento do produto;
III - todas as despesas com alimentação, transporte, frete e outras despesas que se façam
necessárias ao fornecimento do produto, objeto desta Ata de Registro de Preços.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES
15.1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo
regular, o FORNECEDOR ficará sujeito às seguintes penalidades, previstas no artigo 87 da Lei n.
8.666/93, e na Lei n. 10.520/2002, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis:
I - advertência;
II - multa de 10% do valor da Ata;    
III - suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com este Órgão, por período de até 5
anos, nas hipóteses e nos termos dos artigos 7º da Lei n. 10.520/2002, e até 2 anos nos casos do
artigo 87, III da Lei Federal nº 8.666/93;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a autoridade que aplicar a penalidade, nos termos do art. 87, inciso IV, da Lei n. 8.666/93.
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15.2. A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de cláusulas
contratuais que não causem prejuízo ao Município e à terceiros que necessitem do produto/servido
registrado na presente Ata, e será lançada no Cadastro de Fornecedores do Município;
15.3. A empresa fornecedora sujeitar-se-á à multa de 1% (um por cento) incidente sobre o valor
total da Nota de Empenho, por dia de atraso, a partir do 1º (primeiro) dia de atraso, considerando o
prazo estabelecido para entrega do produto;
15.4. Caso a empresa fornecedora não solucione quaisquer problemas advindos da aquisição do
objeto sofrerá multa, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei no 8.666/93 e alterações posteriores,
da seguinte forma:
I - atraso até 2 (dois) dias, multa de 2% (dois por cento);
II - a partir do 3o (terceiro) até o limite do 5o (quinto) dia, multa de 4% (quatro por cento),
caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 6o (sexto) dia de atraso.
15.5. A partir do 6º (sexto) dia de atraso, caracterizar-se-á a inexecução total da obrigação, e
poderá o Município, a seu exclusivo critério, rescindir a ATA, podendo a empresa fornecedora, ficar
impedida de licitar com a administração pública por um prazo de até cinco anos;
15.6. A multa, eventualmente imposta à empresa fornecedora, será automaticamente descontada
da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a
empresa fornecedora não tenha nenhum valor a receber deste Município, ser-lhe-á concedido o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após
esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão
competente para que seja inscrita na dívida ativa do Município, podendo, ainda a Administração
proceder à cobrança judicial da multa;
15.7. As multas previstas nesta seção não eximem a empresa fornecedora da reparação dos
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração;
15.8. Se a empresa fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da intimação, o respectivo valor será descontado dos créditos que esta possuir com
este Município, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para
inscrição em Dívida Ativa e execução pelo Município de Campo Novo do Parecis;
15.9. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com este Município pelo prazo
de até 05  (cinco) anos, será lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores e poderá ser aplicada
em casos de reincidência em descumprimento de prazo contratual ou ainda descumprimento total
ou parcial da obrigação, mesmo que desses fatos não resultem prejuízos ao Município ou terceiros;
15.10. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta:
I - se a empresa fornecedora descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que
desses fatos resultem prejuízos ao Órgão/Entidade;
II - se a empresa fornecedora sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou parafiscais;
III - se a empresa fornecedora tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação.
15.11. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93, poderão ser aplicadas
juntamente com a multa;
15.12. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade, após a
instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa da empresa fornecedora,
será lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores, implicando a inativação do cadastro,
impossibilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se com a Administração Federal e
demais órgãos/entidades integrantes do Cadastro Municipal;
15.13. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a
empresa fornecedora das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações
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estabelecidas nesta ATA;
15.14. Se a licitante convocada recusar-se a assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, contrato,
ou deixar de comparecer no prazo de 02 (dois) dias úteis, sem justificativa por escrito e aceita
pela Administração, será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, para
celebrar a ata de registro de preços ou o contrato, e assim sucessivamente.
15.15. O descumprimento do item 15.14 implicará em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor
total da ata de registro, a ser cobrada diretamente ou na forma da lei, e ainda sujeitará a declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, conforme artigo 81, 87, inciso
VI da Lei Federal 8.666/93.
15.16. Ficará impedida de licitar e contratar com o Município de Campo Novo do Parecis-MT, sua
administração direta, sociedade de economia mista, fundos especiais e demais órgãos ou entidades
controlados diretas ou indiretamente pelo mesmo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o
direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, a Licitante e/ou Contratada que:
I - Deixar de assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, contrato ou retirar o termo equivalente,
no prazo estabelecido neste instrumento.
II - Ensejar o retardamento da execução do objeto deste instrumento;
III - Deixar de manter a proposta, injustificadamente;
IV - Comportar-se de modo inidôneo;
V - Fazer declaração falsa;
VI - Cometer fraude fiscal;
VII - Falhar ou fraudar na execução do contrato.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ILÍCITOS PENAIS
16.1 As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA LICITAÇÃO E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
17.1 O presente Registro de Preços foi objeto da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
sob o número nº 006/2023, em observância à Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93, e alterações
posteriores, bem como a Lei Federal nº. 10.520/2002, e condições estabelecidas no Edital e seus
anexos, constantes deste instrumento.
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
18.1 As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
I - todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de
termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços.
II - integram esta Ata, o Edital de Pregão Presencial RP nº 006/2023 e seus anexos e as propostas
da empresas classificadas para cada grupo, por ITEM.

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FISCALIZAÇÃO
19.1 A fiscalização e acompanhamento da execução da prestação de serviços será feita pelos
agentes fiscalizadores Srª. Fabricia Andrade de Oliveira Machado, tendo como suplente a Srª.
Elen Daiane Silva de Bento, Sr. Jonas Ferreira de Almeida, tendo como suplente o Sr. Alex 
Bueno de Freitas, Srª. Andressa Maira Ervilha Ribeiro, tendo como suplente a Srª. Thais de
Souza Oliveira, Srª. Lucineide Araujo Santos, tendo como suplente o Sr. Mille Rion Herculano
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da Silva, Srª. Karoline Rodrigues Coelho, tendo como suplente o Sr. Juliano Olejas, Srª. Ana
Carla Ferreira Picalho, tendo como suplente a Srª. Auriani Maria de Jesus, todos servidores
Públicos, que deverão apresentar relatórios da efetivação do presente instrumento;
19.2 O Contratante deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos produtos para evitar
a sua degeneração, devendo intervir para corrigir ou aplicar sanções quando verificar um viés
contínuo de desconformidade do produto à qualidade exigida.
19.3 A execução do fornecimento deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos
de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso:
I - os resultados alcançados em relação ao bem fornecido, com a verificação dos prazos de
execução e da qualidade demandada;
II - o cumprimento das demais obrigações decorrentes constante na Ata de Registro de Preços; e a
satisfação do público usuário.
19.4 O fiscal/gestor da Ata de Registro de Preços deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais,
conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do Art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993;
19.5 O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela fornecedora,
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções
administrativas, previstas neste Edital e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão
contratual, conforme disposto nos Artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993;
19.6 A fiscalização citada nos itens anteriores não isenta a empresa vencedora das
responsabilidades assumidas com a celebração da Ata de Registro de Preços;
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO
As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Campo Novo do Parecis/MT como competente
para dirimir quaisquer questões oriundas da presente ATA, inclusive os casos omissos, que não
puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.
 
E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ATA, em 02 (duas) vias de igual teor e forma
para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede do CONTRATANTE, na forma do art. 60
da Lei 8 666 de 21/06/93.
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAMPO NOVO DO PARECIS - .

RAFAEL MACHADO

Ordenador(a) de Despesa

DJALMA DOS SANTOS

411.871.641-00

M 7 COMERCIO DE ALIMENTOS -
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EIRELI

______________________________

JONAS FERREIRA DE ALMEIDA

PORTARIA Nº 0/ 0

______________________________

KAROLINE RODRIGUES COELHO

PORTARIA Nº 0/ 0

______________________________

ANDRESSA MAIRA ERVILHA RIBEIRO

PORTARIA Nº 0/ 0

______________________________

LUCINEIDE ARAUJO SANTOS

PORTARIA Nº 0/ 0

______________________________

FABRICIA ANDRADE DE OLIVEIRA MACHADO

PORTARIA Nº 0/ 0

______________________________

ANA CARLA FERREIRA PICALHO

PORTARIA Nº 0/ 0

______________________________

JULIANO OLEJAS

PORTARIA Nº 0/ 0

______________________________

ALEX BUENO DE FREITAS

SUPLENTE

______________________________

THAIS DE SOUZA OLIVEIRA

SUPLENTE

______________________________

MILLE RION HERCULANO DA SILVA

SUPLENTE

______________________________

ELEN DAIANE SILVA DE BENTO

SUPLENTE

______________________________

AURIANI MARIA DE JESUS

SUPLENTE
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